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INDICAÇÃO
 

INDICO, nos termos do artigo 159 do Regimento Interno ao Excelentíssimo Senhor Governador do
Estado, que determine a elaboração de estudos e adoção de providências visando à instalação de
aparelhos de ar condicionado nas escolas estaduais do Município de Engenheiro Coelho.
 

 
JUSTIFICATIVA

 
 
 
Conforme expediente recebido em meu Gabinete Parlamentar, a propositura se faz necessária devido a
alta das temperaturas no Estado, que vem ocasionando a baixa qualidade do ar interno, podendo afetar a
capacidade de aprendizagem e o desenvolvimento dos alunos.
 
 
 
Todavia sabe-se que a quantidade de alunos em sala de aula é maior que a suportável, prejudicando
assim tanto os alunos como os professores,  impactando diretamente o convívio,  as atividades e a
produtividade no ambiente escolar. Nesse sentido cumpre ao Estado avaliar a situação com demasiada
cautela a fim de se preservar o conforto, 
a saúde, o desempenho e o desenvolvimento nas escolas do município.
 
 
 
De rigor, portanto, que sejam adotadas providências no sentindo da realização de instalação de aparelhos
de ar condicionado nas escolas estaduais desse município.
 
 
 
Destarte, sendo incontroversa a coerência e a viabilidade da presente indicação, solicito a atenção do
Governo do Estado para que ela seja prontamente atendida, por se tratar de medida notadamente justa e
necessária.
 
 
 
 

 
Rogério Nogueira
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